
PORTARIA Nº 1079, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2025.

Torna sem efeito a Portaria nº 1067 de 21 de fevereiro de 2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:

Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria nº 1067 de 21 de fevereiro de 2025, que 
nomeou a servidora GLAUCE MAQUILEINE DE PAULA ANDRADE, portador do 
R.G. nº 46.870.543-0, para o cargo de ASSESSOR I, REF PMSC-11, subordinada à 
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, para prestar serviços 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 24 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 22 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1080, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2025.

Torna sem efeito a Portaria nº 1031 de 21 de fevereiro de 2025.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar sem efeito, a Portaria nº 1031 de 21 de fevereiro de 2025, que 
nomeou a servidora ADRIENE DE CARVALHO DE SOUZA, portadora da Cédula 
de Identidade RG. nº 46.614.794-6, para o exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II, 
REF. PMSC-09, subordinada ao Fundo Social de Solidariedade, para prestar 
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 24 de fevereiro de 
2025. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 22 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
--------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 1081, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera portaria 201 de 10 janeiro de 2025, e dá outras providências.- 

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré; 

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei 
Municipal nº 5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 
de março de 2011; e alterações posteriores;

R E S O L V E:
Art. 1º - Alterar, a partir de 24 de fevereiro de 2025, o cargo de provimento em 
comissão que especifica a Portaria nº 201, de 10 de janeiro de 2025, de LUANE 
NATHALIE DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
48.769.784-4, para o cargo de GERENCIA DE GESTÃO DE CONTRATOS, REF 
PMSC-06, subordinada a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as 
anotações de praxe e os registros legais necessários.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 22 de fevereiro de 2025.

HENRIQUE STEIN SCIÁSCIO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 22 de fevereiro de 2025 no Paço Municipal e no Diário Oficial 
do Município.

ANDRÉ FERNANDES PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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